[bookmark: _Hlk156369739][bookmark: _Hlk90388993]LEI MUNICIPAL Nº 1703/25, de 28 de fevereiro de 2025.
DEFINE SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, AUTORIZA ACONTRATAÇOES TEMPORÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que se a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI
Art. 1º - É caracterizada a situação de excepcional interesse público, prevista no art. 37, IX da Carta Magna, e fica o Poder Executivo Municipal autorizado e efetivar contratação em caráter temporário de servidor(es), pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por igual período, com a respectiva carga horária, atribuições requisitos para provimento e padrão de vencimento conforme segue:
	QUANTIDADE
	FUNÇÃO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	REQUISITOS
	PADRÃO/
CLASSE

	02
	AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
	40 HORAS
	Ensino Fundamental Completo
	3.036,00

	01
	AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
	40 HORAS
	Ensino Fundamental Completo
	3.036,00

	01
	COORDENADOR DE OFICINA TERAPÊUTICA
	40 HORAS
	Ensino Fundamental Completo
	2.124,06

	02
	OFICINEIRO
	20 HORAS
	Ensino médio completo
	1.584,43

	03
	VISITADOR DO PIM
	40 HORAS
	Ensino Médio Completo
	1.549,99


Parágrafo Único – Cada profissional a ser contratado desempenhará as atribuições conforme previstas para o cargo efetivo e nos criados por esta lei, nos locais de trabalho a serem designados pelo executivo municipal, podendo ainda, serem remanejados de local de trabalho, atendendo a conveniência, a necessidade ou o interesse público.
Art. 2.º – Fica prorrogado nos termos do art. 10, II, “b”, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, o prazo do contrato emergencial autorizado pela Lei Municipal nº 1.645/2024, do Cargo de Odontóloga.
		Art. 3.º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei, serão suportadas pelas dotações orçamentárias específicas existentes no orçamento, para cada caso específico.
		Art. 4º - Os contratos a que se refere o art. 1º serão de natureza administrativa, ficando assegurado aos servidores contratados todos os direitos previstos no art. 236 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Municipal N.º 421/02, de 10 de Julho de 2002.
		Art. 5.º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Sagrada Família – RS, aos 28 dias do Mês de fevereiro de 2025.



MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal





Registre-se e Publique-se

Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração 














ANEXO I

CARGO: COORDENADOR DE OFICINA TERAPEUTICA

Atribuições: 
1. Descrição Sintética:

Coordenar trabalhos de oficinas terapêuticas;

1. Descrição Analítica: 
Coordenar os trabalhos de oficina terapêutica vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, quer seja na preparação de oficineiros, cursos, atividades, materiais e informações, bem como controle da execução das atividades e público alvo.
Compreendem-se por oficinas, os cursos profissionalizantes ou não, nas áreas de artesanato; música; teatro; jardinagem; manicure; pintura; marcenaria, etc.

Vencimento Padrão: 5

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: 40 horas semanais;


REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Possuir Ensino fundamental completo; 
b) Idade mínima 18 anos;
c) Disponibilidade de tempo para atividades organizacionais em relação às oficinas em horário extra turno, quando necessário.


CARGO: OFICINEIRO

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS CARGO: OFICINEIRO
Atribuições: 
1. Descrição Sintética:

Desenvolver oficinas terapêuticas, conforme Resolução nº 404/11 - CIB/RS.

1. Descrição Analítica: 
Ministrar e desenvolver habilidades artísticas, estimular a criatividade e a expressão corporal, incentivar o trabalho em grupo e o convívio social. Realizar oficinas de artesanato em Fibra vegetal/trama, isopor calado, plástico, EVA, Couro pirografado, Palha de milho, Bordados, lã crua, pintura em isopor e tecidos e em bonecas de pano para crianças e adultos ensinando a prática, promover nas crianças e adultos o gosto pela atividade manual; registrar a frequência dos alunos; acompanhar o desenvolvimento das atividades ministradas; participar das reuniões de planejamentos; participar da organização de eventos e atividades artísticas e culturais promovidas pelo município; realizar outras atividades correlatas. Realizar oficinas de diversos tipos de pães, bolos, tortas, salgados e bolachas, confeccionar material de apoio às aulas bem como receitas e orientações, responsabilizar-se pela utilização dos equipamentos e utensílios, manter limpo as instalações e realizar outras atividades correlatas. Realizar oficinas de variadas atividades físicas para crianças e adolescentes, possibilitando o desenvolvimento da expressão corporal; treinar e preparar o corpo, a coordenação de movimentos e criatividade; participar da organização de eventos e atividades esportivas e culturais promovidas pelo município; realizar outras atividades correlatas.

Vencimento Padrão: 4
Requisitos para Provimento: 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: Ensino médio completo
Condições de Trabalho:
a) Geral: Carga horária semanal de 20 horas junto a Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Saúde
b) Especial: 
Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme. 












PROJETO DE LEI N.º 008/2025, 24 DE FEVEREIRO DE 2025


J U S T I F I C A T I V A 

Sr. PRESIDENTE
Srs(as). Vereadores(as)

			A matéria que estamos encaminhando para apreciação desta casa tem por finalidade buscar amparo legal para que esta municipalidade possa efetuar a contratação temporária e por excepcional interesse público de alguns profissionais, para continuar desempenhando com qualidade e eficiência os serviços públicos afins.
			Tais profissionais serão destinados ao atendimento das demandas da Secretaria da Saúde, a fim de propiciar o serviço público essencial de saúde.
Em relação a contratação de Agente de Combate a Endemias, justifica-se pela necessidade em evitar doença, que é através do combate dos focos de reprodução dos mosquitos e com a orientação a população capaz de gerar a comoção comunitária para acabar com o mosquito aedes aegypti.
Quanto a contratação de Agente Comunitário de Saúde, faz-se necessária em razão da necessidade para atender a Micro-Área ‘II’ do programa, sendo que tal demanda vem sendo provido de forma emergencial, evitando assim a suspensão do serviço público.
Em relação ao Coordenador de Oficina Terapêutica e oficineiros, conforme Resolução nº 404/11 - CIB/RS, o Município vem recebendo repasses como Incentivo Financeiro Estadual para implantação pelos municípios de atividades educativas – modalidade Oficinas Terapêuticas, na Atenção Básica, motivo pelo qual justifica-se a contratação de tais profissionais.
Já em relação aos Visitadores do PIM, faz-se necessária as contratações de tais profissionais em razão da nomeação da uma profissional para outro cargo(Servente), da nomeação da outra profissional visitadora para o cargo de monitora e, outra pelo fato do eminente vencimento do contrato emergencial autorizado pela Lei Municipal nº 1645/2024. 
As referidas contrações serão através de processo seletivo a ser realizado.
			Assim sendo, nestes termos, e estando caracterizadas as condicionantes de excepcional interesse e necessidade pública para a contratação destes profissionais, tencionamos apreciação favorável de parte desta casa.

Atenciosamente.


MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO

Prefeito Municipal
